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REQUISIÇÃODE MATERIAIS / SERVIÇOS
Número: 00000010737Data do Bloqueio Orçamentário: 26/05/2023

Departamento: 1.14 - DEPPS

Projeto:11.057 - PROGRAMA DE FORMAÇAO DE JOVENS RURAIS
Ação: 11.057.500 - Ações do CNA Jovem

ITEM
|

CÓDIGO
|

Nat. Orçam.
|

DESCRIÇÃO DO OBJETO
|

Quant. [Unid.
|

Vr. Unitario |VR/. TOTAL (R$)
Serviços de Instrutores / Pessoa Jurídica1 0031.000009 4131.4151.0009 350,00 UN 100,00 35.000,00
Consultoria do Programa/Projeto / Pessoa Jurídica2 0021.000004 4131.4141.0004

g Pero /

250,00 UN 200,00 50.000,00

Valor:R$ 85.000,00 (OITENTA E CINCO MIL REAIS) |

Projeto: 11.057 - PROGRAMA DE FORMAÇAO DE JOVENS RURAIS
Ação: 11.057.501 - Ações da Rede do CNA Jovem

ITEM
|

CÓDIGO
|

Nat. Orçam.
|

DESCRIÇÃO DO OBJETO
|

Quant. [Unid.|
Vr. Unitario |VR/. TOTAL (R$)

Serviços de Instrutores / Pessoa Jurídica3 0031.000009 4131.4151.0009
ç /

50,00 UN 100,00 5.000,00

Consultoria do Programa/Projeto / Pessoa Jurídica4 0021.000004 4131.4141.0004 50,00 UN 200,00 10.000,00

[Valor:R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) J|
Valor total estimado:R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) |

Descrição do Objeto:
Contrato de prestação de serviços de instrutoria e consultoria, contratados de acordo com os critérios estabelecidos no edital de
credenciamento nº 02/2019, para as ações do Programa CNA Jovem.

Prazo de Execução: 12 MESES

Justificativa:

Autorização para elaborar o contrato de prestação de serviços de Instrutoria e Consultoria, contratados de acordo com os critérios
estabelecidos em edital de credenciamento, para as ações designadas pela Administração Central, utilizando-se da metodologiaeducacional do Sena, para atuar no desenvolvimento de jovens com foco na moderação de temas polêmicos do Programa CNA
Jovem.
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